
LEI MUNICIPAL  N° 1.314/2005 

 

AUTORIZA O PARCELAMENTO E A CONCESSÃO DE 

DESCONTO NO PAGAMENTO A VISTA, DO IMPOSTO 

PREDIAL TERRITORIAL URBANO – IPTU, NO MUNICÍPIO 

DE RIBEIRÃO VERMELHO.  

 

 

                                            A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho aprovou, e Eu, Prefeita 

Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º) Fica o Executivo Municipal autorizado a parcelar em até 03 

(três) parcelas iguais e consecutivas, o pagamento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, 

do exercício de 2005, vencendo as parcelas no dia 11 de cada mês, a iniciar no dia 11 de julho de 

2005. 

 

Parágrafo Único-  Caso a data de vencimento que trata o “caput” 

deste artigo, cair em dia não útil, o vencimento se prorrogará automaticamente para o primeiro 

dia útil subseqüente.  

 

Art. 2º) Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder um 

desconto no pagamento à vista do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, do exercício de 

2005, no percentual de 15% (quinze por cento) do valor do tributo, o qual deverá ser efetivado até 

a data de 11 de julho de 2005. 

 

Parágrafo Único: O pagamento em cota única, poderá ser realizado 

até o dia 11.08.2005, sem acréscimos. 

  

Art. 3º) Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, Em 16 de junho de 2005. 

 

 

 

 

 

Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Alerson Claret de Jesus 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 


